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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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Processo nº 524/2008 – Classe 30

Assunto: Embargos Declaratórios com efeitos modificativos 

Embargante: Joaquim Matias Valadão 

Embargado: Ministério Público Eleitoral 

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Tratam os autos de Embargos de Declaração, com efeitos modificativos, interpostos por JOAQUIM MATIAS VALADÃO, objetivando modificar o Acórdão nº 17.155 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT.

A referida decisão colegiada, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, não conheceu do recurso interposto pelo ora embargante por entender intempestiva a sua interposição, uma vez que o prazo recursal iniciara em 07/08/2008 e a peça do recurso traz como data de protocolo o dia 12/08/2008 (fl. 851), não observando o disposto no parágrafo 1º, do artigo 51 da Resolução/TSE nº 22.717/08.

Argumenta o embargante que a Resolução/TSE 22.717/08 admite a remessa de peças processuais através de fac-símile, conforme disposição  do seu art. 56, § 3º, e que, como se verifica da Certidão de fl. 878 destes autos, o seu recurso inominado foi protocolado por fac-símile no dia 08/08/2008, às 16h03min, encartado às fls. 861/869 dos autos e, posteriormente, desentranhado, por determinação do Juiz Eleitoral para que constasse nos autos apenas os originais, evitando peças repetitivas.

Observa que, após o desentranhamento, a Certidão noticiando a retirada da peça via fac-símile não foi lançada no mesmo local, passando desapercebida e motivando a decisão combatida, que se baseou na data de protocolo da peça original. 

Assim, pugna pelo provimento dos embargos para, concedendo-lhes efeito modificativos, reformar a decisão e ter o recurso como tempestivo, julgando o seu mérito e provendo-o, nos exatos termos nele requeridos. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso, no tocante à omissão noticiada, atinente à Certidão de fl.878, merece prosperar, pois, esta faz prova inequívoca da tempestividade da peça recursal, bem demonstrando que passou desapercebida a informação nela constante.

No mais, em que pese a demonstrada tempestividade recursal, razão não socorre o embargante, pelo que, nos demais pontos, este Parquet ratifica o seu posicionamento lançado no parecer de fls. 887/899 dos autos pelo desprovimento daquele recurso.
         Cuiabá/MT, 19 de setembro de 2008.

                      GUSTAVO NOGAMI
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